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CIDI/RME/RES. 10 (III-O/03)
FUNÇÕES DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE EDUCAÇÃO

(resolução aprovada na quinta sessão plenária, realizada em 13 de agosto de 2003)

A REUNIÃO DE MINISTROS DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO CONSELHO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRAL,


TENDO VISTO os Regulamentos da Comissão Interamericana de Educação (CIE);


CONSIDERANDO que o propósito da CIE é coordenar a implementação do diálogo interamericano sobre o tema da educação, a fim de possibilitar o acompanhamento dos mandatos da Cúpula das Américas e dos acordo alcançados na Reunião de Ministros de Educação, identificar iniciativas multilaterais e contribuir para a execução das políticas da OEA na área de parcerias de desenvolvimento educacional;


LEVANDO EM CONTA que os Regulamentos da CIE mostram que, além das funções para as quais foi criada, a CIE deverá realizar as funções atribuídas pela Reunião de Ministros de Educação,

RESOLVE:

Solicitar à CIE que, além de suas funções regulamentares, realize as seguintes:

a) Que se certifique de que o progresso alcançado quanto aos mandatos da Cúpula das Américas tenha levado em consideração as metas da Educação para Todos e as Metas de Desenvolvimento do Milênio relativas a educação.

b) Que envide esforços para a realização de uma reunião antes do final do ano, a fim de que possamos partilhar nossos programas de educação de valores e fortalecer nossa decisão de promover uma Educação para a Paz e Contra a Violência, conforme foi acordado em Punta del Este, com a participação da OEA, a OIE, o Convênio Andrés Bello e a UNESCO.

c) Que apóie os esforços dos Estados membros por oferecer educação de qualidade em contextos multiculturais e multilíngües

d) Que formule estratégias educacionais para o uso do sinal de satélite EDUSAT.  Nesse sentido, instruímos a CIE a que dê início, com a brevidade possível, a um programa de Diálogos Hemisféricos sobre Educação, juntamente com o Instituto do Banco Mundial, a OEA e Direção Geral de Televisão Educativa da SEP do México (DGTVE/SEP) (Instituto de Conectividade das Américas).

e) Que fortaleça a educação superior e os vínculos hemisféricos mediante maior intercâmbio de estudantes, professores e pesquisadores.

f) Que promova programas em ciência e tecnologia em todos os níveis de educação, em coordenação com a Comissão Interamericana de Ciência e Tecnologia.

g) Que solicite das instituições de educação superior de toda a Região, com relação ao Portal Educativo das Américas, a identificação, avaliação e recomendação dos programas virtuais de desenvolvimento de recursos humanos existentes nas cinco áreas temáticas dos projetos hemisféricos. Esses programas terão por objetivo aumentar a excelência das ofertas do Portal, desse modo assegurando sua pertinência.

h) Que desenvolva estratégias de colaboração com a sociedade civil a fim de se beneficiar de suas experiências, especialmente no que tange a estender a educação aos setores mais vulneráveis da sociedade.

i) Que coordene ações com a Comissão Interamericana de Mulheres no sentido de elaborar estratégias que possibilitem a erradicação das disparidades de gênero no acesso a todos os níveis e permanência neles, especialmente na educação de nível básico e médio.
j) Que estabeleça vínculos com o setor privado a fim de apoiar a educação, notadamente os projetos hemisféricos.

k.
Que examine o capítulo educação do Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-2005 da OEA, a fim de considerar a necessidade de sua atualização, com a finalidade de assegurar sua coerência com esta Declaração e Plano de Ação.
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